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PROJETO DE LEI N.º 11.102, DE 2018 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Altera as Leis nºs 11.196, de 21 de novembro de 2005, e 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, para ampliar a suspensão de contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins sobre resíduos destinados ao aproveitamento 
energético e ao coprocessamento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2215/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 48 da Lei 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48. A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

fica suspensa no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas 

de que trata o art. 47 desta Lei. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput deste artigo se 

aplica às vendas de quaisquer resíduos destinados ao 

coprocessamento de resíduos em fornos de produção de clínquer ou 

ao aproveitamento energético, nos termos da Lei 12.305, de 2 de 

agosto de 2010.” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XX: 

“Art. 3º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

XX – coprocessamento de resíduos em fornos de produção de 

clínquer: técnica de utilização de resíduos sólidos industriais a partir 

do processamento desses como substituto parcial de matéria-prima 

e/ou de combustível no sistema forno de produção de clínquer, na 

fabricação de cimento.”  

Art. 3º O disposto no art. 1º entra em vigor a partir do 1º (primeiro) dia 

do 4º (quarto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. 

Art. 4º O disposto no art. 2º entra em vigor na data da publicação desta 

Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010, previu o aproveitamento 

energético de resíduos sólidos como uma das formas de destinação ambientalmente 

adequada dos mesmos, inclusive listando, entre os objetivos da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, o incentivo à recuperação energética de resíduos. 

Antes mesmo desse marco legal, no entanto, a Resolução Conama 

nº 264, de 26 de agosto de 1999, dispôs sobre o licenciamento de fornos rotativos de 

produção de clínquer para atividades de coprocessamento de resíduos. Trata-se do 

processo de queima, em condições industriais controladas, de resíduos sólidos que 

seriam descartados em aterros, integrada à fabricação de produtos que requerem 
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elevadas temperaturas, como por exemplo a produção de cimento. Nesses fornos, os 

resíduos entram como combustível secundário, auxiliando a geração de calor, o qual 

destrói os compostos mais tóxicos, e concomitantemente incorpora a cinza gerada à 

argila e calcário, formando clínquer, componente básico do cimento.  

As vantagens desse tipo de destinação são evidentes, eliminando 

grande volume de poluentes e incorporando os resíduos ao cimento de forma segura. 

A prática é comum em doze países da União Europeia, nos Estados Unidos, Japão e 

Suíça. Na Alemanha, todas as unidades cimenteiras operam com coprocessamento. 

Além de ser técnica viável e já empregada pela indústria brasileira, e 

de dispor de regulamentação legal desde a resolução do conselho Nacional do Meio 

Ambiente (Conama), essa forma de aproveitamento enseja créditos de carbono por 

substituição dos combustíveis convencionais. 

No que tange os resíduos sólidos, uma das maiores injustiças que se 

comete é a tributação. O lixo que vai ao aterro, se o município dispuser de aterro 

sanitário, não paga impostos, paga, se muito, alguma taxa de recolhimento, 

provavelmente subestimada. O lixo limpo, triado para reciclagem, paga múltiplos 

impostos. É ao mesmo tempo um subsídio ao desperdício, e a penalização da cadeia 

produtiva. Para inverter essa situação, é necessária a participação dos estados, pois 

a União não pode interferir no Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

(ICMS).  

Cabe-nos, no entanto, ampliar as isenções sobre os tributos federais, 

ampliando a suspensão de PIS/Pasep e Cofins prevista no art. 48 da Lei 11.196, de 

21 de novembro de 2005. Esses tributos ainda são cobrados de pessoas jurídicas que 

apurem imposto sobre o lucro presumido, como também daquelas optantes pelo 

Simples. 

Com a proposição ora apresentada, estendemos o incentivo fiscal a 

todas as empresas, e a toda forma de aproveitamento energético ou coprocessamento 

de resíduos, inserindo ainda na Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010, o conceito de 

coprocessamento, adotando a definição utilizada pelo Conama na resolução de 1999.  

Relativamente à adequação financeira e orçamentária, abstrai-se da 

estimativa, devidamente elaborada pela Consultoria de Orçamento e Fiscalização 

Financeira, da Câmara dos Deputados, que o impacto anual decorrente da aprovação 
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do presente projeto é da ordem de R$ 2,2 milhões, em virtude de renúncia da receita 

proposta. Certificando um impacto irrelevante, considerado o limite de um milésimo 

por cento da receita corrente líquida realizada no exercício do corrente ano, 2018.   

Nesse sentido, de acordo com o Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária de setembro de 2018, divulgado pela Secretaria do Tesouro Nacional, 

a receita corrente líquida prevista para 2018 é de R$ 777,7 bilhões. 

Sendo assim, combinando-se tais informações, conclui-se pela 

incidência do permissivo legal ao caso em tela.    

Ante o exposto, é que, nestes termos, contamos com o apoio dos 

nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2018. 

Deputado Fábio Trad 
PSD/MS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 
Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 
fiscais para a inovação tecnológica; altera o 
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 
Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 
as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 
de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 
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de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 
29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 
de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 
8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 48. A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa 
no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 47 desta Lei, para pessoa 
jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real.  

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput deste artigo não se aplica às 
vendas efetuadas por pessoa jurídica optante pelo Simples.  

Art. 49. Fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre a receita auferida por fabricante na venda a empresa sediada no exterior para 
entrega em território nacional de material de embalagem a ser totalmente utilizado no 
acondicionamento de mercadoria destinada à exportação para o exterior.  

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em alíquota 0 (zero) 
após a exportação da mercadoria acondicionada.  

§ 2º Nas notas fiscais relativas às vendas com suspensão de que trata o caput deste 
artigo deverá constar a expressão "Saída com suspensão da exigência da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente.  

§ 3º O benefício de que trata este artigo somente poderá ser usufruído após 
atendidos os termos e condições estabelecidos em regulamento do Poder Executivo.  

§ 4º A pessoa jurídica que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 
em que se realizou a operação de venda, não houver efetuado a exportação para o exterior das 
mercadorias acondicionadas com o material de embalagem recebido com suspensão da 
exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica obrigada ao recolhimento dessas 
contribuições, acrescidas de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da referida 
data de venda, na condição de responsável.  

§ 5º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4º deste artigo, 
caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o caput do art. 44 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo, a pessoa jurídica 
fabricante do material de embalagem será responsável solidária com a pessoa jurídica 
destinatária desses produtos pelo pagamento das contribuições devidas e respectivos 
acréscimos legais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 
integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades 
dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis.  

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as 
que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos 
sólidos.  

§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação 
específica.  

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis nºs 
11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, 
as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (Sinmetro).  

CAPÍTULO II 
DEFINIÇÕES 

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  
I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 

fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto;  

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular 
ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos;  

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição 
não sejam identificáveis ou individualizáveis;  

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do 
produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 
disposição final;  

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua 
constituição ou composição;  

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 
sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e avaliação 
das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos;  

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui 
a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou 
outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre 
elas a disposição final, observando normas operacionais es pecíficas de modo a evitar danos ou 
riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;  

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos 
em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à 
saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;  

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 
ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo;  

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 
indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano 
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de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei;  
XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca 

de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 
ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 
sustentável;  

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta 
e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo 
ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada;  

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e 
serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições 
de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações 
futuras;  

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 
alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 
transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 
tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, 
não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada;  

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante 
de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou 
se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 
recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 
de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;  

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto 
de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 
bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 
decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei;  

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 
transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto 
de atividades previstas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007.  
 

TÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 4º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, 
objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente 
ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com 
vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 264, DE 26 DE AGOSTO DE 1999 
Licenciamento de fornos rotativos de produção 
de clínquer para atividades de co-
processamento de resíduos 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
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pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto nº 2.120, de 13 de janeiro 
de 1997180, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando a necessidade de serem defi nidos procedimentos, critérios e aspectos 
técnicos específi cos de licenciamento ambiental para o co-processamento de resíduos em 
fornos rotativos de clínquer, para a fabricação de cimento, resolve: 
 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Resolução aplica-se ao licenciamento de fornos rotativos de produção 

de clínquer para atividades de co-processamento de resíduos, excetuando-se os resíduos: 
domiciliares brutos, os resíduos de serviços de saúde, os radioativos, explosivos, 
organoclorados, agrotóxicos e afins. 

Art. 2º O co-processamento de resíduos deverá atender aos critérios técnicos 
fixados nesta Resolução, complementados, sempre que necessário, pelos Órgãos Ambientais 
competentes, de modo a atender as peculiaridades regionais e locais. 

Art. 3º As solicitações de licença para o co-processamento de resíduos em fábricas 
de cimento já instaladas somente serão analisadas se essas estiverem devidamente licenciadas 
e ambientalmente regularizadas. 

Art. 4º A quantidade de resíduo gerado e/ou estocado, deverá ser suficiente para 
justificar sua utilização como substituto parcial de matéria prima e/ou de combustível, no 
sistema forno de produção de clínquer, após a realização e aprovação do Teste de Queima. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


